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ASSISTENTE I 1 CC SQC-I MOACIR LIMA DE ALMEIDA 5.411.643 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I RENATA FERNANDES LAMBERT 32.976.809-8 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I ROSANA ELISABETE BENI PARLATORE 7.494.719-9 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I SILVIA DE BARROS POYARES 2.502.587-9 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I TALITA RODRIGUES DAMASCENO 44.095.354-6 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES 16.376.782-8 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I WILLIAM DA SILVA COSTA 49.214.885-5 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I ANTONIO AUGUSTO DELFIM DA SILVA SANTOS 34.395.928-8 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I SERGIO JOSE PELICOLLA 17.554.800 QSG QCC
ASSISTENTE I 1 CC SQC-I LUIS EDUARDO GARCIA 226.579-GO QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR 13 CC SQC-I ELIANA SOARES HADDAD FALQUE 6.251.568-8 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR 13 CC SQC-I JACQUELINE FERRO PELLEGRINO 8.272.766-1 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR 13 CC SQC-I MARIANA AREDES GUERRA 44.510.381-4 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR 13 CC SQC-I SIMONE DE OLIVEIRA LAMANNA 17.236.558-2 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE COORDENADOR 13 CC SQC-I SIMONE SILVA DE FAUSTO 13.703.414-3 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 7 CC SQC-I FABIO GONÇALVES MARTINS 23.462.595-8 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE I 7 CC SQC-I RICARDO LUIZ ANDRADE DE SOUZA 29.405.882 5 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II 9 CC SQC-I MARIA DULCE BRANDÃO DE ALMEIDA 12.519.131-5 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE II 9 CC SQC-I SANDRA HIRASHIKI 25.995.286-2 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE III 11 CC SQC-I HELOISA DE JESUS MAGALHAES 11.238.014-1 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE III 11 CC SQC-I MARIANA NEVES PACE 26.433.838-8 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE III 11 CC SQC-I ISNA ALMEIDA BATISTA 16.854.454-4 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE III 11 CC SQC-I CELIA HATSUKO HIGASHI 13.248.390 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA II SQC-III AUGUSTA OLIVEIRA DA SILVA 5.994.347 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA III SQC-III CESAR AUGUSTO FEDATO 9.738.599-2 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA III SQC-III MICHEL VITOR CURY 20.502.370 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA III SQC-III NEIDE CARNEVALE 9.264.267 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA I SQC-III LUIZ ANTONIO GOMES PINTO 6.695.298-0 QSG QCC
ASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA IV SQC-III CELSO DONIZETTI TALAMONI 17.210.604 QSG QCC
AUXILIAR DE SAÚDE 1 N.E SQC-III MARIA GORETE DE SOUZA 17.386.758-3 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III AFONSO PIRES 11.472.887 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II ANA MARIA MELON DA SILVA 10.878.752-7 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III ANDREA MATO RODRIGUES 21413100 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III APARECIDA SANDRA PEREIRA CLARO 11.317.668 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II ELIANE FRANCO 9700121 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III ELSA DE ASSIS SANTANA 23.081.412-8 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II FRANCISCA ALVES QUADRO 22.999.139-7 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II FRANCISCA ALVES SILVA 8.858.205 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II GILVANDA TEREZA DE SANTANA 19.850.556-5 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II JAIR ELIAS FRANCO 12.183.741 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II JUCINEIA DE ARAUJO FERREIRA 21331967-6 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II LAURÊNCIO FRANCISCO MENEZES 9.642.704 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II MARIA CECILIA GABRIEL CARDOSO 6579765-6 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES BENTO 10.438.626 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II MARIA VERGINIA NOZELLA DE OLIVEIRA 21.656.508 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II NEUSA APARECIDA FAUSTINO SANTOS 11.000.397-4 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III REGINA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES SILVA 20.543.677 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III ROSIMEIRE DOS SANTOS 18.632.083-8 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQC-III SARAH APARECIDA BARBOSA JUNQUEIRA 15.809.705 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II SILVIA DE SOUZA FERREIRA 8.536.124-0 QSG QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E SQF-II ANA MARIA PEREIRA SOARES 11.293.624-6 QSG QCC
CHEFE DE GABINETE 18 CC SQC-I TIAGO ANTONIO MORAES 27.669.238-X QSG QCC
CHEFE I 2 CC SQC-I IZABEL ZANINI 10.541.073-1 QSG QCC
CHEFE I 2 CC SQC-I JANETE CARDOSO DOS SANTOS LIMA 8.032.324 QSG QCC
CHEFE I 2 CC SQF-I REGIANE CATANIA LAURENÇO 9.287.367-4 QSG QCC
CHEFE I 2 CC SQF-I SHIRLEY APARECIDA JACOB 11.023.869 QSG QCC
COORDENADOR 17 CC SQC-I BRIGIDA SACRAMENTO CARVALHO DOS SANTOS 5.600.705 QSG QCC
COORDENADOR 17 CC SQC-I EDUARDO ROCHA SILVEIRA JUNIOR 12.261.094-5 QSG QCC
COORDENADOR 17 CC SQC-I MARIANA MONTORO JENS 22.265.960-9 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I ANTONIO MANOEL DA SILVA NETO 45.497.158-8 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I CAROLINE SANTOS DE QUEIROZ 42.548.413-0 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I JULIANA GONÇALVES DOS SANTOS 34.566.540-5 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I LILIANE FREITAS DE ALBUQUERQUE 38.757.780-4 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I NARJARA BARBARA OLIMPIO 46.286.842-4 QSG QCC
DIRETOR I 6 CC SQC-I THAYS CABRAL ALVARES 33.294.142-5 QSG QCC
DIRETOR II 8 CC SQC-I JOÃO MOURA FILHO 12.768.797-X QSG QCC
DIRETOR III 10 CC SQC-I ARACI PEREIRA ZEBRAL 10.670.770 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I ANTONIO JARDIM 10.952.785-9 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I LUIZ ROBERTO PERES 5.008.572 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I MARCO ANTONIO ALVES 18.103.636-8 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I NOEL CASTELO DA COSTA 21.747.960-1 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I ALEXANDRE LAMAMOTO CIUFFA 18.600.564-7 QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO II 11 CC SQC-I GILMAR ANTONIO PEREIRA 840.542-DF QSG QCC
DIRETOR TÉCNICO III 14 CC SQC-I RENATA CUNHA VIANNA 32.199.358-5 QSG QCC
ENCARREGADO I 1 CC SQF-I DONIZETE MUNIZ 9.920.980 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III ALCINEIA EMMERICK DE ALMEIDA 13998428-8 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III ANTONIO GILBERTO DE SOUZA JUNIOR 33.579.266-2 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III CARLOS AUGUSTO COSTA RICARDO 15.710.429 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III CLAUDIA ANTICO 10.445.628 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III ELIZABETH REGINA TOLEDO FERREIRA DUARTE 9.828.440-X QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III JOSE CARLOS ABUD FILHO M-4.066.025 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III JULIO CESAR DA SILVA CORREA 23.543.856-X QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA 33.721.828-6 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III MARIA ELIZABETE ISSEI SILVEIRA 5.193.631 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III MAURICIO ANTONIO BRANDÃO 7.793.650 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III REGINA IKEZAKI 24.918.723-1 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III RODRIGO EDSON FIERRO 17.549.417-4 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III WLADIMIR GONZALES PEREIRA 14.008.622 QSG QCC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U SQC-III LEANDRO APARECIDO PEDROSO MG-12.149.788 QSG QCC
OFICIAL SOCIOCULTURAL 1 N.E SQF-II ROZELI OLIVEIRA LIMA 10.108.860 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ADRIANA LOBATO PEREIRA DE CARVALHO 18.206.361-6 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II ADRIANA QUEIROZ SIDE 22.967.400-8 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ALESSANDRA DA SILVA 26.591.231-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ANDRÉ HIRAOKA CUMINO 44.229.901-1 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ANDREIA DE CASTILHO MENEZES 22.619.135-7 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II APARECIDA MARIA DE MORAES GOMES 7364823 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III CAMILA SIMÃO ALVES DE AGUIAR 24.800.063-9 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III CLAUDIANE GONÇALVES 11.830.664-9 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III CLEUNICE ALVES DE SOUZA 11.169.151 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III EDSON WAKIZAKA 20.605.632-1 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ELIANE DE LIMA FELISBERTO 19.584.277-7 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ELISABETE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 22.974.101-0 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III ELIZABETH DE ANDRADE VIDAL SILVA 8.107.422-0 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III EMILY RODRIGUES CARDOSO 1.215.037 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III FERNANDA DOS SANTOS RODRIGUES 19.688.077-4 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II JOÃO MOURA FILHO 12.768.797-X QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III JOSÉ CARLOS MORELLI 13.730.975 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III JULIANA GONÇALVES DOS SANTOS 34.566.540-5 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III LAURO VALETTA FACUNDO DE SOUZA 48.354.309-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II LUIS HENRIQUE SAMPAIO 17.902.645-1 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III LUIZA MARIA GOMES 7.345.354-7 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARGARETE APARECIDA MOYSES DA SILVA 22.856.457-8 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA CONCEIÇÃO FIRMINO DE MACEDO 

SANTOS
12.588.889 QSG QCC

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA 6.069.342-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA DE LOURDES DA SILVA NASCIMENTO 5.342.678-2 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA DO CARMO GONCALVES 11.357.867-2 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA ERNESTINA CORREA 12.916.397 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA ROSA BORIN 4.418.318 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARIA VALDA DA GRAÇA 12.337.214 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II MARLI DE LOURDES AUGUSTO 10.778.789 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MARLY SOARES MADEIRA DOS SANTOS 28.016.759-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III MATHEUS FAZOLARO GOMES 34.598.350-6 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III NELSON MASSAHARU TANIGUTI 7.291.197-9 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II ORAIDE APARECIDA GONÇALVES BIANCOLLI 12.816.315-X QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III PAULO BAPTISTA FERREIRA 27.063.251-7 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III RAFAEL DUARTE 29.580311-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III REGINA MARCIA APARECIDA SANTOS 17.177.861-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III RENATA TERUMI ODA 28.134.882-0 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II SELMA REGINA SANTIAGO DA CRUZ 21.974.842 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III SIMONE GONÇALVES BORBA CORDEIRO 22.739.266-8 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III SIMONE SILVA DE FAUSTO 13.703.414-3 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III SOLANGE REGINA NUNES 9.780.087-9 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQC-III SOLANGE ROSA DA SILVA MULLER 9864811-1 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II SONIA MARIA BELARDINUCCI 8.005.599 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II SONIA REGINA PEREIRA 16.945.267-0 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II YONE FERNANDES NOGUEIRA 11.049.053-8 QSG QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II ANGELA MARIA PEREIRA DE ARRUDA 6650261-5 QSG QCC

(“CESP”), dando seguimento aos trabalhos necessários à aliena-
ção do controle da CESP, conforme determinado na 17ª Reunião 
Extraordinária do CDPED, datada de 22-08-2016, assim como 
na 225ª Reunião Ordinária do CDPED, datada de 13-06-2017.

O Presidente passou a palavra a Hélcio Tokeshi, Secretário 
da Fazenda, que apresentou as condições de venda e a modela-
gem para a desestatização da CESP. Encerrada a apresentação 
e os debates entre os presentes, entendendo que a matéria 
foi devidamente discutida, o Presidente submeteu os pontos 
relativos à modelagem, bem como edital e demais documentos 
para desestatização da CESP, à deliberação dos Conselheiros, os 
quais decidiram, por unanimidade, recomendar ao Governador 
do Estado a aprovação de todos os documentos pertinentes, 
especialmente dos seguintes pontos:

(a) do cronograma do processo de desestatização da CESP, 
com a realização do leilão de alienação das ações na B3 previsto 
para o dia 26/09/2017 .

(b) da alienação de 116.450.297 (cento e dezesseis milhões, 
quatrocentos e cinquenta mil, e duzentos e noventa e sete) 
ações de emissão da CESP, sendo 87.522.028 (oitenta e sete 
milhões, quinhentas e vinte e duas mil, e vinte e oito) ações 
ordinárias nominativas e 28.928.269 (vinte e oito milhões, 
novecentos e vinte e oito mil, duzentos e sessenta e nove) prefe-
renciais nominativas classe B, detidas pelo Estado de São Paulo e 
pelos seguintes entes integrantes da sua administração indireta, 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, Dersa - 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, Departamento de Águas 
e Energia Elétrica - DAEE, e Companhia Paulista de Parcerias - 
CPP, representando 40,6% (quarenta virgula seis por cento) do 
capital social da CESP. Os valores mobiliários acima descritos 
farão parte de um bloco único de ações a serem ofertadas no 
leilão a ser realizado na B3 (“Ações Ofertadas”), de acordo com 
a permissão do Art. 17, inciso II, alínea “c” da Lei nº 8.666/93, 
e observadas as disposições da Instrução CVM nº 168, de 23 
de dezembro de 1991, Instrução CVM nº 286, de 31 de julho 
de 1998, e Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003;

(c) da alienação, em atenção ao disposto no art. 42 da Lei 
nº 9.361, de 05 de julho de 1996, de 16.375.632 (dezesseis 
milhões, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta 
e duas) ações ordinárias nominativas de emissão da CESP a 
empregados habilitados, correspondendo a aproximadamente 
5% (cinco por cento) do capital social da CESP, em dois lotes, 
sendo um de 689.520 (seiscentas e oitenta e nove mil, quinhen-
tas e vinte) ações com deságio de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o preço mínimo do leilão, e outro de 15.686.112 (quinze 
milhões, seiscentas e oitenta e seis mil, cento e doze) ações 
ofertadas sem deságio sobre o preço mínimo do leilão. Estarão 
habilitados para adquirir as ações ofertadas aos empregados 
aqueles empregados da CESP, ativos e inativos, existentes em 
31/07/2016, incluindo os indivíduos que se aposentaram após 
esta data. Os valores a serem pagos pelos empregados em 
razão das ações ofertadas aos empregados, assim como os 
valores a serem pagos pelo adquirente em função das sobras 
das ações ofertadas aos empregados, serão integralmente pagos 
ao Estado de São Paulo, à vista, em moeda corrente nacional, 
devidamente atualizado pela variação da Taxa SELIC, conforme 
definido no edital.

(d) do preço mínimo por ação ofertada conforme definido 
no edital. Além do preço final do leilão, o adquirente das ações 
estará obrigado, nos termos do edital: (i) ao pagamento de 
quantia adicional de modo a compensar o deságio aplicável 
às ações ofertadas aos empregados; (ii) a adquirir a totalidade 
das ações ofertadas aos empregados não adquiridas no âmbito 
da oferta aos empregados, seja pelo preço por ação da oferta 
aos empregados com deságio, caso haja sobras relativas ao 
lote de ações da oferta aos empregados com deságio, seja 
pelo preço por ação da oferta aos empregados sem deságio, na 
hipótese de haver sobras relativas ao lote de ações da oferta aos 
empregados sem deságio. O pagamento do preço final do leilão 
e da parcela correspondente ao adicional devido em função 
da compensação do deságio aplicável às ações ofertadas aos 
empregados deverá ser feito à vista, em moeda nacional, sendo 
atualizado pela variação da Taxa SELIC, conforme definido no 
edital. A liquidação desses valores deverá ser realizada confor-
me edital, subsequente a publicação de anuência emitida pela 
ANEEL ou da certidão de transito em julgado expedida pelo 
CADE, o que ocorrer por último.

(e) da intenção do Estado de São Paulo de pleitear junto ao 
Poder Concedente, União, que, após término da atual concessão 
da usina hidrelétrica de Jaguari, seja concedida autorização ao 
próprio Estado, direta ou indiretamente, para explorar a usina, 
haja vista a relevância hídrica do reservatório para o abasteci-
mento de água no Estado.

(f) das superveniências ativas (eventuais créditos a receber 
pela companhia em processos judiciais já em andamento, após 
a transferência das ações), conforme previsto na minuta de 
contrato submetida ao exame deste Conselho.

Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente do CDPED, 
agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a reunião, 
da qual eu, ISADORA CHANSKY COHEN, Secretária Técnica e 
Executiva do CDPED lavrei a presente ata que, lida e achada 
conforme, segue assinada pelos presentes.

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO
ELIVAL DA SILVA RAMOS
HÉLCIO TOKESHI
RICARDO TOLEDO SILVA
PABLO UHART
ISADORA CHANSKY COHEN
S.P. 2-8-2017

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-10, de 2-8-2017

Dispõe sobre procedimentos, tramitação e prazo 
para a apresentação das propostas de indicadores, 
critérios de apuração e avaliação, linhas de base e 
metas, visando o pagamento da Bonificação por 
Resultados - BR aos servidores a que se referem as 
LC 1.078-2008, 1.079-2008, 1.086-2009, 1.104-
2010, 1.121-2010 e 1.245-2014

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e de Planejamento e Gestão, observadas suas 
responsabilidades derivadas das LC 1.078-2008, 1.079-2008, 
1.086-2009, 1.104-2010, 1.121-2010 e 1.245-2014, resolvem:

Artigo 1º - As propostas de Bonificação por Resultados, 
referentes ao período de janeiro a dezembro de 2017, deverão 
ser autuadas e registradas no órgão e entidade interessados, 
processadas em expedientes exclusivos para essa finalidade, e 
encaminhadas à Secretaria de Planejamento e Gestão, por inter-
médio do Grupo de Indicadores e Avaliação de Políticas Públicas, 
da Coordenadoria de Planejamento, Gestão e Avaliação, até o 
dia 21 (vinte e um) de agosto de 2017.

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I SQF-II RUBENS ARESTIDES FERREIRA DOS SANTOS 8499118-5 QSG QCC
OFICIAL ADMINSITRATIVO 1 N.I SQF-II MARIA DE FATIMA DAVID DE ALMEIDA 16.496.213-X QSG QCC
OFICIAL DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA SQC-III ADILSON APARECIDO FERREIRA 18.346.871-5 QSG QCC
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.E SQF-II ILZA TEIXEIRA DE ALMEIDA SILVA 19.532.932-3 QSG QCC
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.E SQF-II IVANILDO MOTA SOBRINHO 8.010.008 QSG QCC
SECRETÁRIO ADJUNTO CC SQC-I FABRICIO COBRA ARBEX 24.978.978-4 QSG QCC
SECRETÁRIO DE ESTADO CC SQC-I SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 12.899.029-6 QSG QCC
SECRETÁRIO PARTICULAR CC SQC-I MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH 8.092.086 QSG QCC

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 2-8-2017
Designando:
com fundamento no § 2º do art. 2º do Dec. 43.342-98, com 

a redação dada pelo Dec. 59.394-2013, e pelo Dec. 62.575-
2017, os adiante indicados para integrarem, como membros, o 
Conselho de Defesa do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga 
- Condepefi, na qualidade de representantes:

I - da Secretaria do Meio Ambiente: Aline Salim, RG 
34.290.103-5, em substituição a Roberta Buendia Sabbagh 
Ahlgrimm, RG 34.476.804-1, que fica dispensada;

II - da Secretaria da Segurança Pública: Émerson Anderson 
Di Francesco, RG 21.187.813-3, em substituição a Cristiano 
Antunes Massaretti, RG 32.123.974-X, que fica dispensado;

III - do Parque de Ciência e Tecnologia - Cientec, da 
Universidade de São Paulo: Fabio Ramos Dias de Andrade, RG 
50.095.497-5 em substituição a Marcelo de Andrade Romero, 
RG 10.521.267-2, que fica dispensado;

IV - da Prefeitura do Município de São Paulo, mediante 
convite:

pela Subprefeitura Municipal do Jabaquara: Fernando Mar-
cos Ferreira, RG 25.434.351-X, em substituição a Marcos Faria, 
RG 13.675.641-4;

pela Subprefeitura Municipal do Ipiranga: Luiz Tadeu Reis 
Stipp, RG 13.675.641-4, em substituição a Luís Cláudio Lino 
Romaro, RG 22.090.135-1;

com fundamento no § 3º do art. 3º do Dec. 53.665-2008, 
Júlio Cesar Duarte Franco, RG 7.688.061-6/RJ para integrar, 
como membro suplente, o Conselho de Orientação do Fundo 
Metropolitano de Financiamento e Investimento - Fumefi, na 
qualidade de representante da instituição de crédito oficial do 
Estado, indicado pelo Banco do Brasil S.A., em complementação 
ao mandato de José Alves Cardoso, RG 23.652.514-1, que na 
oportunidade fica dispensado.

Nomeando:
com fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei 10.403-71, os 

adiante indicados para integrarem, como membros, o Conselho 
Estadual de Educação:

na qualidade de titulares, para um mandato de 3 anos:
Décio Lencioni Machado, RG 22.945.605-4, em recondu-

ção; Ghisleine Trigo Silveira, RG 4.235.546-1, em recondução; 
Guiomar Namo de Mello, RG 2.865.465-1, em recondução; Luis 
Carlos de Menezes, RG 2.568.687-2, em recondução; Maria Cris-
tina Barbosa Storopoli, RG 10.129.519, em recondução; Cleide 
Bauab Eid Bochixio, RG 4.748.148; Eliana Martorano Amaral, RG 
7.364.757-3; Iraíde Marques de Freitas Barreiro, RG 8.476.043-6;

na qualidade de suplentes, para um mandato de 2 anos:
João Otávio Bastos Junqueira, RG 15.690.733, em recon-

dução; José Rui Camargo, RG 7.124.978, em recondução; Dom 
Carlos Lema Garcia, RG 62.210.387-8; Edson Hissatomi Kai, RG 
8.431.498;

com fundamento no art. 13 da Lei 10.207-99, e nos termos 
do art. 11 dos Estatutos da Fundação Instituto de Terras do Esta-
do de São Paulo "José Gomes da Silva" - Itesp, aprovados pelo 
Dec. 44.944-2000, alterado pelo Dec. 54.559-2009, juntamente 
com o Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, membro 
nato, os adiante indicados para integrarem o Conselho Curador 
da aludida Fundação:

Marco Aurélio Pilla Souza, RG 16.678.181, como Diretor 
Executivo e Carlos Henriques Gomes, RG 14.381.758, Chefe de 
Gabinete, como suplente;

para um mandato de 2 anos:
da Secretaria do Meio Ambiente: Eduardo Soares de Camar-

go, RG 7.151.972-5 como titular, e Edson Montilha de Oliveira, 
RG 16.215.724, como suplente em recondução;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: José Valverde 
Machado Filho, RG 39.295.837-1 e Omar Cassim Neto, RG 
13.129.999, respectivamente, como titular e suplente;

da Procuradoria Geral do Estado: Cristiana Correa Conde 
Faldini, RG 21.416.372 e George Ibrahim Farat, RG 27.740.097-
1, respectivamente, como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: Elizabeth Antonio Pereira Correia, RG 
11.847.856-4 e Ruanna Ruiz Natalino, RG 45.883.000-8, respec-
tivamente, como titular e suplente;

da Secretaria de Planejamento e Gestão: Lincoln Xavier 
de Brito, RG 22.678.778-3 e Marcos Rogério Rodrigues, RG 
27.281.778-8, respectivamente, como titular e suplente;

dos servidores da Fundação: Rafael Fernando Honório, RG 
32.192.122-7 e Robson Ivani de Oliveira, RG 25.408.779-6, 
respectivamente, como titular e suplente;

da sociedade civil: Willian Marciano Moro, RG 40.360.819-
3 e Jonas de Campos, RG 5.966.993-5, respectivamente, como 
titular e suplente;

dos trabalhadores rurais assentados nos projetos de assen-
tamento do Estado: Marieta Barreto de Souza, RG 19.523.932 e 
Maria da Assunção Paes Landim dos Santos, RG 36.572.735-0, 
respectivamente, como titular e suplente;

dos remanescentes das comunidades de quilombos: Bene-
dito Alves da Silva, RG 21.253.208 e Antônio Benedito Jorge, 
RG 7.884.774, respectivamente, como titular e suplente, ambos 
em recondução.

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO

Ata da 20ª Reunião Extraordinária do Conselho Dire-
tor do Programa Estadual de Desestatização, instituído 
por força da LE 9.361-96

Data: 2-8-2017, 15h00,
Local: Salão dos Conselhos, Palácio dos Bandeirantes.
Conselheiros
Presidente: Saulo de Castro Abreu Filho - Secretário de 

Governo, Elival da Silva Ramos - Procurador Geral do Estado, 
Hélcio Tokeshi - Secretário da Fazenda, Ricardo Toledo Silva 
- Secretário Adjunto de Energia e Mineração, representante 
indicado pelo Secretário de Energia e Mineração João Carlos 
de Souza Meireles, Pablo Uhart - Secretário Adjunto de Plane-
jamento e Gestão, representante indicado pelo Secretário de 
Planejamento e Gestão Marcos Antônio Monteiro.

Convidados
Mario Manoel Bandeira Seabra - Assessor do Secretário de 

Planejamento e Gestão e Karla Bertocco Trindade - Subsecretária 
de Parcerias e Inovação.

Companhia Energética de São Paulo - CESP
Uma vez reunidos os membros do Conselho Diretor do 

Programa Estadual de Desestatização, e na presença dos Con-
vidados, o Presidente do CDPED, Saulo de Castro Abreu Filho, 
procedeu à abertura dos trabalhos de forma a tratar da aprecia-
ção sobre pontos relativos ao edital e demais documentos para 
a desestatização da Companhia Energética de São Paulo - CESP 
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